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Com base na Ata da Reunião do Colegiado nº 17 de 20/05/2025  da CVM, sobre os 

programas de recompra de cotas de própria emissão para Fundos de Investimento 

Imobiliário (FII) e Fundos de Investimento nas Cadeias Produtivas Agroindustriais 

(FIAGRO), exclusivamente com a finalidade de cancelamento, a B3 esclarece sobre o 

processo de recompra:  

A recompra com a finalidade de cancelamento está fundamentada nos termos da 

Resolução CVM nº 175/2022, complementada pela Resolução CVM nº 214/2024, e deve 

atender aos seguintes requisitos: 

i. Previsão expressa no regulamento do fundo autorizando a recompra de cotas; 

ii. Cancelamento imediato e compulsório das cotas recompradas; 

iii. Limite de recompra de até 10% das cotas emitidas em um período de 12 meses; 

iv. Preço de recompra inferior ao valor patrimonial da cota do dia anterior; 

v. Divulgação prévia ao mercado, com antecedência mínima de 14 dias, por meio de 

comunicado arquivado na B3; 

Instruções sobre o Processo de Recompra de Cotas de 
FIIs e FIAGROs 

Destinado aos participantes do segmento: Listado 

Resumo: Esclarecimentos sobre o funcionamento do processo de recompra de cotas de 
FIIs e FIAGROs. 
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vi. Vedação à recompra em situações que possam configurar uso de informação 

privilegiada, manipulação de mercado ou obtenção de ganhos financeiros 

indevidos. 

Os procedimentos operacionais do Processo de Recompra de Cotas para FII e para 

FIAGRO devem observar que: 

1. O envio do comunicado ao mercado, informando o início do programa de 

recompra, que deverá ser divulgado por meio do Fundos.Net; 

2. A recompra de cotas dos referidos fundos seguirão os mesmos parâmetros 

atualmente aplicáveis à Recompra de Ações, sendo realizada por meio do 

mercado secundário; 

3. O cancelamento das cotas adquiridas deverá ser efetuado por intermédio da 

Instituição Escrituradora e comunicado formalmente ao mercado. 

Todos os programas de recompra de cotas serão disponibilizados ao mercado por meio 

da página Programa de recompra de cotas em andamento | B3. 

Para mais informações entre em contato com as nossas centrais de atendimento.  

 

Pós Negociação e Emissores   

+55 (11) 2565-5063 

emissores.fundos@b3.com.br   

 

Central - Produtos Listados Cash Equities 

+55 (11) 2565-4599 

cashequities@b3.com.br  

 

B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão
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